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Em conformidade com a Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e com o Decreto estadual n° 10.207, de 27 de
janeiro de 2023, o Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços comuns,
destinado a identificar as especificações do objeto e as condições da contratação e execução, devendo conter os
elementos mínimos previstos na legislação.

O Termo de Referência deve ser elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, após o posicionamento
conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina.

O Termo de Referência deverá ser elaborado, obrigatoriamente, nas contratações de bens e serviços comuns, inclusive
serviços comuns de engenharia, independente da forma de seleção do fornecedor, seja por licitação ou por contratação
direta.

Tópico 1 - DADOS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Dados do
Processo Número do Processo Administrativo no Sei 202400005009864

1.2. Adequação
Orçamentária

 A presente contratação será autorizada pelo Ordenador de Despesas, com a respectiva indicação
orçamentária, nos termos do Decreto estadual n° 10.207, de 27 de janeiro de 2023.

Tópico 2 - DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Descrição resumida
do objeto

Fornecimento de Bens e Materiais e Serviços  - Insumos e serviços para a Superintendência
de Identificação Humana (SIH), com recursos oriundos de Emenda Estadual- 2024

2.2. Regime de
fornecimento de bens ou
serviços

Fornecimento de Bens e Materiais e Serviços em parcela única, nos termos do Cronograma
constante neste TR (se aplicável).



2.3. Natureza da
execução do objeto  Fornecimento de Bens e Materiais e Serviços: não continuada

2.4. Característica do
objeto  Comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.5. Instrumento
Contratual A presente contratação será formalizada por meio de Termo de Contrato.

2.6. Prazo de vigência
contratual

  O prazo de vigência contratual é de 12 meses, contados imediatamente a partir da
assinatura ou retirada do Termo de Contrato, nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. Considerando que o objeto contratado é de
natureza não continuada, a vigência do contrato é não prorrogável nos termos da Lei federal
nº 14.133, de 01 de abril de 2021. A minuta de Termo de Contrato oferece maior
detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

Tópico 3 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOS PREÇOS REFERENCIAIS

3.1. Os valores referenciais estimados da contratação, unitários e totais, aferidos conforme ampla pesquisa de mercado,
são os seguintes:

 

Lote 01- Reagentes

Descrição do item 001
Código 5655 - Corante uso Laboratorial, Corante fluorescente para realçar as impressões, com cianoacrilato.

Informações Adicionais
Corante intensificador de impressões digitais - cristais de amarelo basico 40, cristais para formulação de solução
fluorescente usado juntamente com cianoacrilato para revelar impressões papilares latentes, com ficha de
informação/ instrução do produto em português, frasco com 25g.

Período (Meses)

Quantidade 7

Unidade frasco c/ 25 gramas

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 479,64

Valor Total R$ 3.357,48

 

Lote 01- Reagentes

Descrição do item 002
Código 5655 - Corante uso Laboratorial, amido black ou negro de amido, corante utilizado para coloração de
polissacarídeos.

Informações Adicionais
Para identificação de impressões digitais latentes contaminadas com sangue, frasco com 25g Nota: as especificações
são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares ou superiores.

Período (Meses)

Quantidade 2

Unidade frasco c/ 25 gramas

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana



Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 83,48

Valor Total R$ 166,96

 

Lote 01- Reagentes

Descrição do item 003
Código 4685 - Reagentes, Sudan Black, 25 g.

Informações Adicionais
corante característica adicional: ci 26150, tipo sudan black , aspecto físico: cristal, frasco de 25g. As especificações
acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou equivalentes,
ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 223,97

Valor Total R$ 223,97

 

Lote 02- Pós periciais

Descrição do item 004
Código 5658 - Pó Magnético Pericial, branco (a).

Informações Adicionais
Pó magnético para levantamento de impressão digital latente - pó magnético para levantamento de impressão digital
latente para qualquer superfície, cor natural: branca, cor revelada: branca, rótulo: com 16oz, acondicionada em
embalagem com cápsulas dessecantes para armazenagem por períodos longos (mais de 12 meses) sem contaminação
por umidade. Podem ser usados com qualquer aplicador magnético, possuem compostos ferrosos, frasco com bocal
extra largo.

Período (Meses)

Quantidade 2

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 1.421,25

Valor Total R$ 2.842,50

 

Lote 02- Pós periciais

Descrição do item 005
Código 5658 - Pó Magnético Pericial, preto.

Informações Adicionais
Pó magnético para levantamento de impressão digital latente - pó magnético para levantamento de impressão digital
latente para qualquer superfície, cor natural: preta, cor revelada: preta, rótulo: com 16oz, acondicionada em



embalagem com cápsulas dessecantes para armazenagem por períodos longos (mais de 12 meses) sem contaminação
por umidade. Podem ser usados com qualquer aplicador magnético, possuem compostos ferrosos, frasco com bocal
extra largo.

Período (Meses)

Quantidade 3

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 1.424,25

Valor Total R$ 4.272,75

 

Lote 02- Pós periciais

Descrição do item 006
Código 842 - Reveladores de Impressões Digitais Latentes, em pó, cor branca.

Informações Adicionais
Pó regular para levantamento de impressão digital latente - pó para levantamento de impressão digital latente para
qualquer superfície com alta capacidade de aderência, acetinado, cor natural: branca, cor revelada: branca, rotulo:
com 16 onças, acondicionada em embalagem com cápsulas dessecantes para armazenagem por períodos longos (mais
de 12 meses) sem contaminação por umidade.

Período (Meses)

Quantidade 2

Unidade embalagem c/ 473 mililitro

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 1.109,68

Valor Total R$ 2.219,36

 

Lote 02- Pós periciais

Descrição do item 007
Código 842 - Reveladores de Impressões Digitais Latentes, em pó, cor preta.

Informações Adicionais
Pó regular para levantamento de impressão digital latente - pó para levantamento de impressão digital latente para
qualquer superfície com alta capacidade de aderência, acetinado - tipo negro de fumo ou volcano, cor natural: preta,
cor revelada: preta, rotulo: com 16 onças, acondicionada em embalagem com cápsulas dessecantes para
armazenagem por períodos longos (mais de 12 meses) sem contaminação por umidade.

Período (Meses)

Quantidade 20

Unidade embalagem c/ 473 mililitro

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 1.128,18



Valor Total R$ 22.563,60

 

Lote 03- cianoacrilato e prato de pesagem.

Descrição do item 008
Código 272 - Prato, em alumínio, para pesagem.

Informações Adicionais
Pacote Com 50 Unidades, 80x15mm: Barquinha ideal para pesagem de uso geral, podendo também ser utilizada para
dispensação, armazenamento, processamento de alimentos, acondicionamento para evaporação e/ou secagem. As
especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou
equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 3

Unidade pacote c/ 50 unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 198,12

Valor Total R$ 594,36

 

Lote 03- cianoacrilato e prato de pesagem.

Descrição do item 009
Código 116 - Cola, instantânea, à base de Cianoacrilato.

Informações Adicionais
CAS 7085-85-0; de 1Kg; Composto: Etil-2-cianoacrilato; Estado físico : Líquido ; Forma : Líquida ; Cor : incolor; Odor :
Penetrante,Irritante. Ponto de ebulição: 152ºC; Ponto de fulgor: 83ºC; Pressão de vapor : <0.5mm de Hg; Densidade
relativa: 1,07 g/ml; Densidade : 0.8061; Solubilidade em água: Insolúvel na água; Viscosidade: de 5 CPS – 2500 CPS.As
especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou
equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 15

Unidade embalagem c/ 1 quilograma

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 339,80

Valor Total R$ 5.097,00

 

Lote 04 - Filtro de papel

Descrição do item 010
Código 195 - Coador / Filtro de Café, em papel, tamanho 103.

Informações Adicionais
Filtro de papel para café nº 103, caixa com 30 unidades.

Período (Meses)

Quantidade 50



Unidade caixa c/ 30 unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 4,71

Valor Total R$ 235,50

 

Lote 05- camisetas

Descrição do item 011
Código 526 - Camiseta, em malha fria (PV), manga curta, gola redonda, cor branca.

Informações Adicionais
Camiseta manga curta, gola circular, confeccionada em tecido DryFit, cor preta, sublimadas, arte frente e verso e
mangas, conforme especificação em documento anexo. Tamanhos: PP: 64un- P: 46un- M: 153un- G: 146un- GG: 87un-
EXG:22 un.

Período (Meses)

Quantidade 517

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 31,13

Valor Total R$ 16.094,21

 

Lote 06- Itens de papelaria

Descrição do item 012
Código 32 - Caneta, marcador (a) em vidro, resistente à álcool, permanente, ponta fina, azul, para uso em laboratório.

Informações Adicionais
Pincel Marcador Permanente Recarregável Compactor. Dimensões aproximadas: 02 x 02 x 12 cm (Comprimento x
Largura x Altura); Cor: variada.As especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens
comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 50

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 21,44

Valor Total R$ 1.072,00

 

Lote 06- Itens de papelaria

Descrição do item 013
Código 105 - Etiqueta, Adesiva, em branco, em papel couchê, 1 coluna (s), dimensões aproximadas 80 x 50 mm.



Informações Adicionais
Confeccionado em papel: Couchê Cor: Branca; Dimensões: 80mm x 50mm. Rolo com no mínimo 1.000 etiquetas. As
especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou
equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 30

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 46,35

Valor Total R$ 1.390,50

 

Lote 06- Itens de papelaria

Descrição do item 014
Código 4464 - Fita, adesiva larga.

Informações Adicionais
Transparente, e monoface, polipropileno, lisa, transparente. Rolo cl aproximadamente 45 mm x 50m. Confeccionada
em filme plástico espesso e com adesivo à base de resina e borracha sintética, ela é resistente e durável. As
especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou
equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 400

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 4,32

Valor Total R$ 1.728,00

 

Lote 06- Itens de papelaria

Descrição do item 015
Código 24 - Pilha, AA, 1,2 V, recarregável, 2.500 mAh.

Informações Adicionais
Pilha Recarregável AA, no mínimo até 2500mAh C/4 Detalhes do produto: Pilhas Recarregáveis AA 2500Mah c/4 - Vem
pré-carregadas até 1200 cargas. Tecnologia RTU ( Ready to Use) e pré-carregadas, com alto desempenho em qualquer
tipo de aparelho Vida útil chega até 1200 recargas.As especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as
propostas com itens comprovadamente similares ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 20

Unidade pacote c/ 4 unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima



Valor Unitário R$ 24,14

Valor Total R$ 482,80

 

Lote 06- Itens de papelaria

Descrição do item 016
Código 5937 - Cartão para Crachá, Em PVC, branco, sem gravação, medindo aproximadamente 5,40 x 8,50 cm.

Informações Adicionais
Carteira de identificação em PVC laminado; dimensões 5.40 x 8,50 cm (LxA); características: cantos arredondados,
flexível e resistente.

Período (Meses)

Quantidade 200

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 1,30

Valor Total R$ 260,00

 

Lote 06- Itens de papelaria

Descrição do item 017
Código 58 - Papel, em papel couchê liso, acabamento brilhante, tamanho A4, gramatura 180 g/m².

Informações Adicionais
Papel de papelaria, 180g/m2, A4, branco. Pacote com 50 folhas. As especificações acima são parâmetros mínimos,
serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 50

Unidade pacote c/ 50 folha

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 12,22

Valor Total R$ 611,00

 

Lote 07- Bota PVC

Descrição do item 018
Código 312 - Bota de Segurança, em PVC, cano médio, solado antiderrapante (s), com forro em poliéster.

Informações Adicionais
Calçado ocupacional tipo bota, confeccionado em PVC injetado (com adição de plastificantes e nitrílicos).
Impermeável, solado antiderrapante, superfície do cabedal fosca. Numeração dos tamanhos e quantidade: 35 – 3un;
36 – 4un; 37 – 5un; 38 – 3un; 39 – 3un; 40 – 3un; 41 – 2un; 42 – 3un; 43 – 4un.

Período (Meses)

Quantidade 30

Unidade pares



Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 55,82

Valor Total R$ 1.674,60

 

Lote 08- Vidrarias

Descrição do item 019
Código 3554 - Balão volumétrico, em vidro borosilicato, classe A, capacidade aproximada para 2000 mL.

Informações Adicionais
Fabricado em Vidro Borosilicato 3.3; Capacidade: 2000 ml; Diâmetro: 161 mm, Altura: 370 mm. Instrumento químico
de vidro utilizado para preparar soluções com volume preciso.

Período (Meses)

Quantidade 2

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 131,70

Valor Total R$ 263,40

 

Lote 08- Vidrarias

Descrição do item 020
Código 4523 - Insumos para Laboratório, Bastão agitador de vidro borossilicado, 10 x 300mm.

Informações Adicionais
Bastão de vidro borossilicato maciço com pontas abauladas no fogo. Dimensões: 10mmx300mm.

Período (Meses)

Quantidade 20

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 5,28

Valor Total R$ 105,60

 

Lote 08- Vidrarias

Descrição do item 021
Código 4626 - Equipamentos, Instrumentos e Artigos para Laboratório, Copo de becker graduado capacidade 100 ml,
copo de precipitação ou becker.

Informações Adicionais
Becker graduado 100ML forma baixa, Suporta temperaturas de até 500ºC; Temperatura ideal para trabalho em
laboratório de até 360ºC; Fabricado em vidro borossilicato. As especificações acima são parâmetros mínimos, serão
aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores.



Período (Meses)

Quantidade 30

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 3,95

Valor Total R$ 118,50

 

Lote 08- Vidrarias

Descrição do item 022
Código 4626 - Equipamentos, Instrumentos e Artigos para Laboratório, Becker graduado de vidro forma baixa
capacidade 1000 ml.

Informações Adicionais
Becker graduado 1L forma baixa, Suporta temperaturas de até 500ºC; Temperatura ideal para trabalho em laboratório
de até 360ºC; Fabricado em vidro borossilicato. As especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as
propostas com itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 10

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 33,25

Valor Total R$ 332,50

 

Lote 08- Vidrarias

Descrição do item 023
Código 3974 - Pipeta, volumétrica classe A em vidro borosilicato, aferido a 20ºc, capacidade de 50 ml, limite de erro
de ± 0,05 ml, com um traço.

Informações Adicionais
50 ml Graduados de Vidro Pipetas de Laboratório Conta-gotas Pipeta Líquida de Vidro com Grandes Chapéus de
Borracha Vareta de Vidro de 20 cm. As especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com
itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 12

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 16,09

Valor Total R$ 193,08

 



Lote 08- Vidrarias

Descrição do item 024
Código 5657 - Pinça (Garra), 3 dedo (s), para suporte, de para vidrarias em laboratório.

Informações Adicionais
Pinça tripla de metal com pontas revestidas. Material: Liga de Zinco e Plástico. Tratamento de Superfície:
Galvanoplastia. Ponta dos dedos revestida com PVC.

Período (Meses)

Quantidade 2

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 66,61

Valor Total R$ 133,22

 

Lote 08- Vidrarias

Descrição do item 025
Código 4565 - Insumos para Laboratório, Proveta de vidro graduado 1 litro.

Informações Adicionais
Proveta fabricada em vidro borossilicato, com base hexagonal ou redonda.As especificações acima são parâmetros
mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 2

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 58,50

Valor Total R$ 117,00

 

Lote 08- Vidrarias

Descrição do item 026
Código 4626 - Equipamentos, Instrumentos e Artigos para Laboratório, funil analítico, em vidro, com haste longa
150mm.

Informações Adicionais
Vidro alcalino, maciço, utilizado em transportes de líquidos e agitação de soluções, volume de 500mL. As
especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou
equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 4

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana



Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 138,70

Valor Total R$ 554,80

 

Lote 08- Vidrarias

Descrição do item 027
Código 5768 - Gral (Almofariz), em porcelana, com pistilo, volume mínimo para 600 mL.

Informações Adicionais
Utensílio de laboratório fabricados em porcelana de alta resistência, com matéria prima previamente selecionada,
incluindo-se argila, quartzo, feldspato, caulim, bentonita e óxido de alumínio. Sua queima se processa a 1.300 graus
centígrados; sua dureza está entre 6 a 8 mols (57.5 na escala Rockwell 45). Pistilo é uma espécie de pilão utilizado para
triturar compostos químicos sólidos. Volume pretendido: 600ml. As especificações acima são parâmetros mínimos,
serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 2

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 72,16

Valor Total R$ 144,32

 

Lote 08- Vidrarias

Descrição do item 028
Código 126 - Termômetro, químico, escala interna de - 10°C a + 100°C.

Informações Adicionais
Termômetro de líquido em vidro, com enchimento de Hg (mercúrio). Este instrumento tem a finalidade de realizar
medições de temperatura de medições em geral. Material: vidro; Diâmetro: 7-8 mm;Comprimento: 300 mm.As
especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou
equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 3

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 123,99

Valor Total R$ 371,97

 

Lote 09 - utensílios laboratoriais

Descrição do item 029
Código 4491 - Espátula, Inox, para pesagem de solventes.

Informações Adicionais
Espátula com colher em aço inox maciço. Diâmetro do cabo de 5mm. Dimensões de 15cm. As especificações acima



são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda
superiores.

Período (Meses)

Quantidade 5

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 19,04

Valor Total R$ 95,20

 

Lote 09 - utensílios laboratoriais

Descrição do item 030
Código 4365 - SAUDE SIATE INSUMOS, Pinça Kelly Reta- fabricada em aço inoxidável AISI-420, ponta reta com serrilha,
medindo aproximadamente 14 cm. Com registro na ANVISA/MS.

Informações Adicionais
Pinça odontológica referência: 317, material: aço inoxidável, indicação: clínica, aplicação: p/ algodão, tamanho: cerca
de 14 cm, esterilidade: autoclavável. As especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com
itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores

Período (Meses)

Quantidade 5

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 12,88

Valor Total R$ 64,40

 

Lote 09 - utensílios laboratoriais

Descrição do item 031
Código 896 - Pinças de Uso Médico e/ou Odontológico, pinça dente de rato, em aço inoxidável, 16 cm, anatômico (a).

Informações Adicionais
Material: aço inoxidável, formato ponta: ponta reta, componente: s/ cremalheira, modelo 1: dente de rato,
comprimento total: cerca de 16 cm, tipo ponta: 1 x 2 dentes, esterilidade: esterilizável. As especificações acima são
parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda
superiores.

Período (Meses)

Quantidade 5

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 16,33



Valor Total R$ 81,65

 

Lote 10- Itens hospitalares

Descrição do item 032
Código 4065 - Peróxido de Hidrogênio (Água Oxigenada), líquido (a), 35 % PA.

Informações Adicionais
Teor entre 34,50% e 35,50%; Ferro (fe) menor ou igual a 1 ppm; Aparência: líquido límpido incolor; Metais pesados
(como pb) menor ou igual a 1 ppm; Cor (apha) menor ou igual a 10; Densidade (20°c) entre 1,120g/ml e 1,150g/ml.
Ácidos tituláveis livres menor ou igual a 5 meq/l; Fórmula molecular: h2o2 peso molecular: 34,01. Frasco de 1L.Nota:
as especificações são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares ou
superiores.

Período (Meses)

Quantidade 2

Unidade frasco c/ 1 litro

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 39,41

Valor Total R$ 78,82

 

Lote 10- Itens hospitalares

Descrição do item 033
Código 799 - Compressa de Uso Médico e Hospitalar, compressa cirúrgica (curativo cirúrgico), em papel absorvente
revestido (a) por manta de algodão hidrófilo costurado (a), medindo aproximadamente 15 x 30 cm, esterilizado (a).

Informações Adicionais
Pacote com 10 unidades (8 camadas, 5 dobras) de gaze estéril 100% algodão medida: 15x30cm, 13 fios. Ideal para a
limpeza e a cura de feridas, a compressa de gaze estéril tem um tecido suave e uma superfície absorvente, que ajuda a
manter a área limpa e seca.

Período (Meses)

Quantidade 100

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 1,00

Valor Total R$ 100,00

 

Lote 10- Itens hospitalares

Descrição do item 034
Código 3496 - Alginato Elástico Odontológico, livre de poeira, tixotrópico.

Informações Adicionais
Alginato elástico trabalho e presa rápido para moldagem de PPR.As especificações acima são parâmetros mínimos,
serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)



Quantidade 2

Unidade pacote c/ 500 gramas

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 69,66

Valor Total R$ 139,32

 

Lote 10- Itens hospitalares

Descrição do item 035
Código 213 - Borrifador / Pulverizador, em plástico, com vávula gatilho, capacidade aproximada para 500 mL.

Informações Adicionais
Frasco de 500ml Com Borrifador Spray com Gancho Tigger. Material: PET; Altura aproximada: 21cm; Largura
aproximada: 8cm. As especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens
comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 15

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 9,65

Valor Total R$ 144,75

 

Lote 10- Itens hospitalares

Descrição do item 036
Código 331 - Coletores de Uso Médico e Hospitalar, coletor de urina, modelo universal, em plástico, com tampa,
roscável, não estéril, capacidade aproximada para 80 mL.

Informações Adicionais
Material: Polipropileno Transparente e tampa com rosca. Embalados individualmente. Boca com 5cm. Dimensões:
40x40cm profundidade 15cm.

Período (Meses)

Quantidade 300

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 0,42

Valor Total R$ 126,00

 

Lote 10- Itens hospitalares

Descrição do item 037
Código 3 - Seringa, descartável, capacidade para 5 mL, estéril, com agulha 25 x 7 mm,



Informações Adicionais
Fabricada em polipropileno; Com agulha 25 x 0,7mm; Atóxica e apirogênica; Cilindro transparente; Aprovada pelo
INMETRO; Estéril.

Período (Meses)

Quantidade 200

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 0,19

Valor Total R$ 38,00

 

Lote 11- Solventes

Descrição do item 038
Código 5002 - Acetato de Etila, líquido (a).

Informações Adicionais
ACS. CAS 141-78-6. Pureza maior ou igual a 99,5%, acidez (meq/g) menor ou igual a 0,0009%, água (Karl Fisher) menor
ou igual a 0,2%, resíduo de evaporação menor ou igual a 0,003%. Acompanha certificado de análise. Frasco de 1L.
Nota: as especificações são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares ou
superiores.

Período (Meses)

Quantidade 2

Unidade embalagem c/ 1 litro

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 115,46

Valor Total R$ 230,92

 

Lote 11- Solventes

Descrição do item 039
Código 3581 - Ácido Acético Glacial, para análise (PA), CAS 64-19-7, pureza mínima de 99,8%.

Informações Adicionais
- (Frasco com 1 L) Assay min. 99,8 %. Ag max. 1,0 ppb; Al máx. 2 ppb; Pb máx. 2 ppb.acetaldeído máx. 2ppm, anidrido
acético máx. 100 ppm, temperatura de solidificação 16,3ºC, cloreto máx. 0,4 ppm, metais pesado máx. 0,5 ppm.
Frasco de 1L Nota: as especificações são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens
comprovadamente similares ou superiores

Período (Meses)

Quantidade 2

Unidade frasco c/ 1 litro

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima



Valor Unitário R$ 131,70

Valor Total R$ 263,40

 

Lote 11- Solventes

Descrição do item 040
Código 3583 - Ácido Cítrico, para análise (PA).

Informações Adicionais
O Ácido Cítrico é um ácido orgânico (C6H8O7·H2O) atua como um regulador de pH. -Pureza PA ACS: O produto é
categorizado como Grau de Pureza PA ACS (Pureza Analítica e Química da Farmacopeia Americana), atendendo a
padrões rigorosos de qualidade para aplicações analíticas e laboratoriais.

Período (Meses)

Quantidade 1

Unidade embalagem c/ 1 litro

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 110,94

Valor Total R$ 110,94

 

Lote 11- Solventes

Descrição do item 041
Código 3812 - Etanol, etílico, para análise (PA), pureza maior ou igual a 99,9%.

Informações Adicionais
Tipo: Etílico, Características Adicionais: Líquido, Concentração mínima: 99,5%,

Período (Meses)

Quantidade 30

Unidade litro

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 17,01

Valor Total R$ 510,30

 

Lote 11- Solventes

Descrição do item 042
Código 3978 - Metanol anidro absoluto P.A., pureza mínima 99,8%.

Informações Adicionais
CAS 67-56-1. Pureza mín.99.8%; acidez máx.0.0003meq/g; alcalinidade máx 0.0002 meq/g; densidade d 20 °C/ 4 °C
0.791 - 0.793; etanol máx. 0.1%; acetona máx. 0.001%; acetaldeído máx. 0.001%; formaldeído; evaporação máx.
0.001%; água máx. 0.05%. Acompanha certificado de análise. Frasco de 1L.As especificações acima são parâmetros
mínimos, serão aceitas as propostas com itens comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 1



Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 211,68

Valor Total R$ 211,68

 

Lote 12- Pincéis

Descrição do item 043
Código 5593 - Pincel para Papiloscopia, aplicador de pó magnético para coleta de impressões digitais.

Informações Adicionais
Aplicador magnético para pós magnéticos periciais, bastão com imã e capa protetora com sistema de mola para
ejeção do bastão, médio com 45g.

Período (Meses)

Quantidade 15

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 570,96

Valor Total R$ 8.564,40

 

Lote 12- Pincéis

Descrição do item 044
Código 5593 - Pincel para Papiloscopia, de fibra de vidro, com cabo.

Informações Adicionais
Pincel de fibra de vidro padrão (cabo de plástico) para revelação de impressão digital em cenas de crime. Tamanho
aproximado 10cm. As especificações acima são parâmetros mínimos, serão aceitas as propostas com itens
comprovadamente similares, ou equivalentes, ou ainda superiores.

Período (Meses)

Quantidade 30

Unidade unidade

Participação Exclusiva ME/EPP

Local de Entrega superintendência de identificação humana

Diferença Mínima

Valor Unitário R$ 240,61

Valor Total R$ 7.218,30

 

 

3.2. Preço Total Estimado: não sigiloso - R$ 85.199,06 (R$ Oitenta e Cinco Mil e Cento e Noventa e Nove Reais e Seis
Centavos) .



3.3. O preço total estimado da contratação fundamenta-se conforme pesquisa de preços realizada em conformidade
com o Decreto estadual n° 9.900, de 07 de julho de 2021.

3.4. Os preços estimados especificados neste Termo de Referência, unitários, totais e global, correspondem aos preços
máximos nos quais o objeto poderá ser adjudicado. Não será admitida a adjudicação do objeto por preços (unitário e
global) superiores aos especificados neste Termo de Referência.

3.5. Valor dos Lotes (por unidade):

LOTE 01

Valor Total: R$ 3.748,41 (três mil, setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e um
centavos)

 

LOTE 02

Valor Total: R$  31.898,21 (trinta e um mil, oitocentos e noventa e oito reais e vinte e
um centavos)

 

LOTE 03

Valor Total: R$ 5.691,36 (cinco mil, seiscentos e noventa e um reais e trinta e seis
centavos)

 

LOTE 04

Valor Total: R$ 235,50 (duzentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos)

 

LOTE 05

Valor Total: R$ 16.094,21 (dezesseis mil, noventa e quatro reais e vinte e um centavos)

 

LOTE 06

Valor Total: R$ 5.544,30 (cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e trinta
centavos)

 

LOTE 07

Valor Total: R$ 1.674,60 (mil, seiscentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos)

 



LOTE 08

Valor Total: R$ 2.334,39 (dois mil, trezentos e trinta e quatro reais e trinta e nove
centavos)

 

LOTE 09

Valor Total: R$ 241,25 ( duzentos e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos)

 

LOTE 10

Valor Total: R$ 626,89 (seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos)

 

LOTE 11

Valor Total: R$ 1.327,24 (mil trezentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos)

 

LOTE 12

Valor Total: R$ 15.782,70 (quinze mil,
setecentos e oitenta e dois reais e setenta

centavos)

 

Tópico 4 - DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

4.1. O objeto contratado deverá atender às especificações e a descrição como um todo, abaixo apresentadas:

Insumos e serviços para a Superintendência de Identificação Humana (SIH), com recursos oriundos de Emenda
Estadual- 2024

Tópico 5 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1. A presente contratação de Fornecimento de Bens e Materiais e Serviços - Insumos e serviços para a
Superintendência de Identificação Humana (SIH), com recursos oriundos de Emenda Estadual- 2024 está fundamentada
nos termos do [ETP - Estudo Técnico Preliminar]. 

5.2.A Polícia Civil é o órgão da Segurança do Estado que tem como principal função apurar as infrações penais e sua
autoria por meio da investigação policial, que é um procedimento administrativo com característica inquisitiva,
servindo, em regra, de base à pretensão punitiva do Estado formulada pelo Ministério Público, titular da ação penal de
iniciativa pública. No âmbito do Estado, a Polícia Civil é o órgão do sistema de segurança pública, a qual compete, nos
termos do artigo 144, § 4º, da Constituição Federal, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais
(exceto as de natureza militar) sendo assim a sua MISSÃO “promover a apuração dessas infrações, em defesa da ordem
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”.



5.3. Na sua esfera de competência está a realização de investigações criminais, por meio de inquérito policial, termo
circunstanciado e procedimento de apuração de ato infracional, bem como a lavratura de auto de prisão e termo
circunstanciado em situação de flagrante; cabendo ainda à Polícia Civil representar pelas medidas judiciais necessárias à
consecução de suas atribuições e dar efetividade às decisões judiciais relacionadas à investigação criminal.

5.4. A instituição exerce seu mister tendo como princípios institucionais a proteção dos direitos humanos, a atuação
imparcial na condução das atividades investigativas, a eficiência na repressão das infrações penais e a participação e
interação comunitária. A missão da Polícia Civil é definida como a busca da verdade pela investigação criminal, e tem
como objetivo ser referência de polícia judiciária no combate e elucidação de crimes, bem como na integração social. A
PCGO se esforça a cada dia para ser referência de polícia judiciária no âmbito nacional, para isso foram elencados
diversas estratégias presentes no Plano Estratégico da Polícia Civil de Goiás, que buscam dar efetividade as propostas
apresentadas, dentre esses temos "Modernização periódica do parque mobiliário", “Aprimoramento das aplicações dos
recursos” e “Fortalecer as operações policiais”, que estão contidas dentro das estratégias principais de aperfeiçoamento
da logística e de modernização da gestão.

5.5. Dentre as Superintendências que compõem a Delegacia-Geral da Polícia Civil, há a Superintendência de
Identificação Humana (SIH), responsável pela manutenção do banco de dados civil e criminal da Polícia Civil, bem como
auxílio nas investigações policiais através da realização de exames papiloscópicos em locais de crime e em objetos
recolhidos nesses locais. Para a realização dos exames papiloscópicos em objetos apreendidos em cenas de crime, a SIH
possui dentre seus departamentos a Seção de Laboratório de Pesquisa, Desenvolvimento e Levantamento
Papiloscópico.

5.6. Para a continuidade do serviço prestado, contribuindo de forma significativa na identificação de inúmeros autores
de crimes, faz-se necessária a aquisição de insumos e materiais para a manutenção do Laboratório de Pesquisa,
Desenvolvimento e Levantamento Papiloscópico. Tais insumos são indispensáveis para a revelação de fragmentos de
impressões digitais em diferentes tipos de superfícies (plástico, madeira, vidro, papel...).

Tópico 6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. O objeto da contratação deve seguir todos os requisitos e padrões regionais ou nacionalmente estabelecidos.

Exigência de Amostra

6.2. Após a fase de lances e aceitabilidade do preço apresentado, a primeira colocada PODERÁ ser convocada para
apresentar amostra para o produto para que seja verificado se há o atendimento das especificações exigidas neste
Termo de Referência.

6.2. A amostra deverá ser entregue em até 20 dias após o término da fase de lances no endereço abaixo definido, em
embalagem original, no mínimo 1 (uma) unidade, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por
eventual atraso na entrega.

  6.2.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo
entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

6.3. Caso a amostra seja reprovada, a proposta do Fornecedor será desclassificada.

6.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados
e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

6.5. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos Fornecedores
no prazo de 20 dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito ao ressarcimento.

6.9. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio,
quando for o caso.

Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado mediante o cumprimento das seguintes condições:



Prazo de entrega ou prestação de serviço

7.1. O prazo de entrega do objeto ou prestação do serviço contratado é de 60 dias, contados do recebimento da Ordem
de Serviço ou Fornecimento, emitida pelo Gestor  e/ou Fiscal do Contrato.

  7.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo ou cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.

Cronograma de execução:

  7.1.2. A execução do objeto contratado seguirá o seguinte cronograma físico-financeiro:

 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM PARCELAS DE ENTREGA:
MESES OU SEMANAS

VALOR TOTAL (R$)
1º

LOTE 01 Parcela única 100% definido após certame
LOTE 02 Parcela única 100% definido após certame
LOTE 03 Parcela única 100% definido após certame
LOTE 04 Parcela única 100% definido após certame
LOTE 05 Parcela única 100% definido após certame
LOTE 06 Parcela única 100% definido após certame
LOTE 07 Parcela única 100% definido após certame
LOTE 08 Parcela única 100% definido após certame
LOTE 09 Parcela única 100% definido após certame
LOTE 10 Parcela única 100% definido após certame
LOTE 11 Parcela única 100% definido após certame
LOTE 12 Parcela única 100% definido após certame

 

Projeção estimativa do valor que será utilizado no exercício:

RECURSO PROVENIENTE DE EMENDA ESTADUAL: CUSTEIO.

1. Número da Emenda: 1262/2023
2.  Valor estimado da contratação: R$ 85.199,06 (R$ Oitenta e Cinco Mil e Cento e Noventa e Nove Reais e Seis

Centavos) .

  7.1.3. Caso não seja possível a entrega na data determinada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo possa ser analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Local de entrega ou prestação de serviço

7.2. O objeto contratado deverá ser entregue ou prestado no endereço apresentado abaixo:

Endereço de entrega da Superintendência de Identificação Humana (SIH):

Rua nº 66, nº 12 - St. Central, Goiânia - GO,  CEP: 74055-070; Telefone: (62) 3201-2710 (Servidora Responsável: Bruna
Daniela).

A entrega deverá ser efetuada em dias úteis, no horário de expediente compreendido entre 08h às 11h e 14h às 17h.

Será necessário o agendamento da entrega no(s) telefone(s) informado(s). A entrega será acompanhada e fiscalizada
por representante(s) da CONTRATANTE, com vistas à verificação da conformidade dos bens.



Dinâmica da entrega ou prestação de serviço

7.3. Os produtos a serem entregues devem ser acondicionados em embalagem apropriada, de forma segura, com os
respectivos acessórios, com marca, manual, garantia e modelo impressos.

Garantia, manutenção e assistência técnica

7.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

  7.5.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 meses, ou pelo
prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.

  7.5.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

  7.5.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

    a. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

    b. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

  7.5.4. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 30 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das   dependências da
Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

    a. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

    b. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de
modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

    c. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar
os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso
pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

Tópico 8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Responsabilidade do Fornecedor

8.1. Não obstante o Fornecedor ser o único responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
Administração se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento ou prestação
de serviço, nos termos da legislação aplicável.

8.2. O Fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
Administração.

Comunicação

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Fornecedor serão realizadas por escrito, admitindo-se o uso de
notificação ou mensagem eletrônica registrada no sistema SISLOG destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do
Contrato, ou seu respectivo substituto, formalmente designado.



Reunião inicial do contrato

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante
da empresa Fornecedora para reunião inicial para apresentação do Plano de Gestão do Contrato, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução do Fornecedor, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Registro de Ocorrências

8.5. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Gestão e fiscalização do contrato

8.6. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus respectivos substitutos, formalmente
designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização,
acompanhamento e verificação da perfeita execução contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.

8.7. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato e será
responsável pela comunicação com representantes do Fornecedor, nos termos do art. 22 do Decreto estadual n°
10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.8. O Gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, aos atos
preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos relativos à alteração, prorrogação ou rescisão contratual ou para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções.

Fiscalização Técnica

8.9. O Fiscal Técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, segundo suas atribuições
descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

8.10. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nas condições
contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do
objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para o pagamento, com possibilidade de solicitar o
auxílio ao Fiscal Administrativo ou Setorial, e ainda informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a ocorrência
relevante que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos
quanto à conclusão da execução do objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

Fiscalização Administrativa

8.11. O Fiscal Administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que se refere a revisões, reajustes, repactuações e
providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo suas atribuições descritas no art. 24 do Decreto estadual n°
10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

Verificação da manutenção das condições de habilitação do Fornecedor

8.12. O Fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

8.13. Constatando-se a situação de irregularidade do Fornecedor, o Gestor deverá notificar o Fornecedor para que, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, por motivo justo e a critério da Administração.

8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual por meio de processo administrativo, assegurado ao Fornecedor o
contraditório e a ampla defesa.



8.15. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a regularização, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.

Tópico 9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

O objeto contratado sera recebido nas seguintes condições:

Recebimento do objeto

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a Nota Fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) fiscal do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2.  Os produtos ou serviços serão recebidos  definitivamente, no prazo de 10 dias, contados do recebimento
provisório, pelo Fiscal do Contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação,
mediante Termo de Recebimento Definitivo, das condições exigidas no Termo de Referência.

  9.2.1.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

  9.2.2.  O Recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

  9.2.3. Na hipótese de o recebimento definitivo não ser realizado no prazo fixado sem qualquer comunicação ao
Fornecedor, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento no dia do esgotamento do prazo.

  9.2.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

  9.2.5. O prazo para a solução, pelo Fornecedor, de inconsistências na execução do objeto, de saneamento da Nota
Fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

  9.2.6.  O mero recebimento sumário de produtos pela equipe de almoxarifado, com a respectiva assinatura de
canhoto da Nota Fiscal, não implicará em recebimento provisório e/ou definitivo do objeto do contrato, os quais serão
formalizados por meio de documento próprio pelo respectivo fiscal do contrato.

Prazo para correção de defeitos

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo
de 30 dias, a contar da notificação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Atesto da execução do objeto

9.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de
atesto da execução do objeto, na forma deste Tópico, nos termos do art. 4º do Decreto estadual n° 9.561, de 21 de
novembro de 2019.

9.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o prazo para atesto ou liquidação ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
Administração.

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao Fornecedor enquanto perdurar pendência na apresentação da Nota Fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente.

9.7. O prazo de atesto da execução do objeto será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75
da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.



9.8. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR.

  9.8.1. O Fornecedor que estiver em situação de irregularidade junto ao CADFOR deverá entregar juntamente com
a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, os documentos que porventura estiverem vencidos para fins de
atualização pelo CADFOR.

9.9. A equipe de fiscalização do contrato realizará consulta ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado –
CADFOR, bem como no Cadastro de Inadimplentes – CADIN estadual, para verificar a manutenção das condições de
habilitação.

  9.9.1. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro Unificado
de Fornecedores do Estado – CADFOR, este será notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhar ao Gestor do Contrato os documentos que porventura estiverem vencidos, ou, no mesmo prazo,
apresentar sua defesa.

  9.9.2. Caso seja constatado que o Fornecedor esteja em situação de irregularidade perante o Cadastro de
Inadimplentes – CADIN estadual, este será notificado por escrito para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularizar sua
situação ou, no mesmo prazo, apresentar sua defesa.

  9.9.3. Os prazos referidos neste item poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, a critério da
Administração.

  9.9.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração comunicará à
Controladoria-Geral do Estado a inadimplência do Fornecedor.

  9.9.5. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos contratos
em execução, assegurado o contraditório e a ampla defesa, por meio de processo administrativo a ser instaurado.

  9.9.6. Havendo a efetiva prestação dos serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, se o Fornecedor não regularizar sua situação no CADFOR e/ou
no CADIN, salvo nas hipóteses em que houver indícios das infrações administrativas previstas na Lei federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021, caso em que a retenção dos créditos não excederá o limite dos prejuízos causados à
Administração.

9.10. O Gestor do Contrato deverá disponibilizar a Nota Fiscal, com seu respectivo atesto, ao setor financeiro, em até 5
(cinco) dias após o atesto.

Liquidação da Despesa

9.11. O registro da liquidação da despesa no Sistema de Programação e Execução Orçamentária e Financeira – SIOFINET
deverá ser realizado pelo setor financeiro em até 15 (quinze) dias após o atesto da execução do objeto.

9.12. Para fins de liquidação, o setor financeiro deverá verificar se a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

  9.12.1. O prazo de validade e a data da emissão;

  9.12.2. Os dados do contrato e do órgão ou entidade da Administração;

  9.12.3. O período respectivo de execução do contrato;

  9.12.4. O valor a pagar; e

  9.12.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de Pagamento

9.13. O pagamento será realizado de forma pontualPontualmente, de acordo com a frequência de emissão da Ordem
de Serviço/Fornecimento, no valor proporcional aos quantitativos demandados e efetivamente executados no período.



9.14. O pagamento do objeto deverá ser realizado até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal e emissão do Termo
de Recebimento Definitivo pelo Gestor do Contrato, nos termos deste Tópico, respeitada a ordem cronológica conforme
Decreto estadual n° 9.561, de 21 de novembro de 2019.

9.15. A Administração somente efetuará o pagamento à proponente vencedora referente às Notas Fiscais ou
documento de cobrança equivalente, estando vedada a negociação de tais títulos com terceiros.

9.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Fornecedor.

  9.16.1. Será considerada a data do pagamento, o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

9.17. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

  9.17.1. A Contratante, ao efetuar o pagamento à Contratada, fica obrigada a proceder à retenção do Imposto de
Renda (IR) ao Estado de Goiás com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações
posteriores.

9.18. O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste em caso de atraso no pagamento

9.19. Ocorrendo atraso no pagamento em que o Fornecedor não tenha de alguma forma concorrido para a mora, os
valores devidos ao Fornecedor serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. Os encargos moratórios pelo atraso
no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM = N x Vp x (I / 365)

Onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

Tópico 10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Critério de Julgamento Menor Preço
10.2. Forma de adjudicação Por Lote
10.3. Participação de empresas reunidas em
consórcio Não é admitida a participação de empresas reunidas em consórcio

10.4. Prazo de validade das propostas 120

Tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte

10.5. Na presente contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, em observância à Lei
complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e demais dispositivos legais aplicáveis.

10.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte, será assegurado o prazo de até 5 (cinco dias úteis), prorrogáveis por igual período, a critério da Administração,



para a regularização da documentação, contados do momento em que o proponente for declarado vencedor do
certame.

10.7. A não-regularização da documentação no prazo acima implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, sendo facultado à Administração convocar os
Fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.8. A disputa exclusiva e/ou reserva de cotas para microempresa e empresa de pequeno porte, na forma da Lei
complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será aplicada conforme previsto na Planilha de Quantitativo e
Valores contida no Tópico 3 deste Termo de Referência.

Exigências de habilitação

10.9. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, poderá ser substituída pelo Certificado de
Registro Cadastral – CRC, do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Goiás – CADFOR, conforme orientações
gerais disponíveis no link: https://sislog.go.gov.br/.

Subcontratação

10.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Tópico 11 - ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

12.1. Anexo do TR  - Espelho da Emenda Estadual

12.2. Anexo do TR - Mapa Comparativo de Preços

12.3. Anexo do TR- Especificação técnica das camisetas.
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